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~~ SOBRAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 148/2025, de 01/12/2025. 
AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobral. 
EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a equiparação salarial de cargos efetivos da Câmara 
Municipal de Sobral com mesma escolaridade e tempo de serviço, e dá outras providências ". 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido à 

necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros deliberou pela 

aprovação do Relatório, com a aprovação parcial da emenda apresentada pela Presidência da Câmara 

e demais emendas apresentadas e aprovadas pela Comissão no momento da reunião, em conformidade 
com as deliberações, nos termos expostos a seguir. 

redação: 

redação: 

redação: 

Art. 1°. O art. 1° do Projeto de Lei n° 148/2025, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1O Ficam estabelecidas, no âmbito da Câmara Municipal de Sobral, as medidas 

de atualizações e correções das distorções remuneratórias dos servidores efetivos, 
visando à observância do princípio da isonomia e à equalização salarial para cargos 

de mesma complexidade." 

Art. 2°. O art. 6° do Projeto de Lei n° 148/2025, passam a vigorar com a seguinte 

"Art. 6° A Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de 
Sobral passa a vigorar com a estrutura de 5 (cinco) Classes desdobradas em 
Referências, sendo 8 (oito) referências nas Classes A, B, C e D, e 16 (dezesseis) 
referências na Classe Especial `E', conforme ANEXO II desta Lei." 

Art. 3°. O Anexo I do Projeto de Lei n° 148/2025, passam a vigorar com a seguinte 

ANEXO I 

N° Nome Servidor Matricula Cargo 
Salário Base 

Atual 
(tua

Carreira! 
Classe! 

Referência 
Atual 

Salário 
Base 

Equiparado 
(R$) 

Carreira/ 
Classe! 

Referência 
Equiparada 

1 Francisco Jucival de 
Sousa 

0020/A Técnico Legislativo
4.645,43 

CARREIRA 
NM/30 

008 
7.046,81 

CARREIRA 
NM/30 

E12 

2
Maria Simone Fernandes 

Barbosa 
0009/A Técnico Legislativo 3.910,23 

CARREIRA 
NM/30 
D03 

5.910,27 
CARREIRA 

NM/30 
E07 

3 
Eliane Márcia Silveira 

Vasconcelos 
0013/A Técnico Legislativo 3.910,23 

CARREIRA 
NM/30 

5.910,27 
CARREIRA 

NM/30 
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003 E07 

4 Ana Júlia Dias 0007/A Técnico Legislativo 3.910,23 
CARREIRA 

NM/30 
003 

5.910,27 
CARREIRA 

NM/30 
E07 

5 
Edmar Rodrigues de 

Sousa Lima 
0033/A Técnico Legislativo 3.910,23 

CARREIRA 
NM/30 
003 

5.910,27 
CARREIRA 

NM/30 
E07 

6 Flávia de Araújo Coelho 0030/A Técnico Legislativo 3.910,23 
CARREIRA 

NM/30 
D03 

5.910,27 
CARREIRA 

NM/30 
E07 

7
Francisco das Chagas N. 

Marques 
0034/A Técnico Legislativo 3.910,23

CARREIRA 
NM/30

003 

5.910,27
CARREIRA 

NM/30

E07 

8 Afra Mendes Portela 0025/A 
Assistente 

Administrativo - Area 
Serviços Gerais 

2.524,78 
CARREIRA 

NF/30 
C 07 

3.948,64 
CARREIRA 

NF/30 
E 04 

9 
Claudiomiro Siqueira de 

Paula 
0005/A 

Assistente 
Administrativo - Area 

Serviços Gerais 
2.524,78 

CARREIRA 
NF/30 
C 07 

3.948,64 
CARREIRA 

NF/30 
E 04 

10 
Maria da Conceição 

Fonteles Barroso 
0023/A 

Assistente 
Administrativo - Area 

Serviços Gerais 
2.524,78 

CARREIRA 
NF/30 
C 07 

3.948,64 
CARREIRA

NF/30 
E 04 

11 
Irene do Nascimento 

Freitas 
0028/A 

Assistente 
Administrativo - Area 

Serviços Gerais 
2.524,78 

CARREIRA 
NF/30 
C 07 

3.948,64 
CARREIRA 

NF/30 
E 04 

12 Francisco Mesquita Silva 0037/A 
Técnico Legislativo — 

Tecnologia da 
Informação 

6.117,13 
CARREIRA 

NM/30 
g 212,00 

CARREIRA 
NM/30 
E 16 

13 João Batista Marques 
Araújo 

0035/A 
Técnico Legislativo — 

Tecnologia da 
Informação 

5.910,25 
CARREIRA 

NM/30 7.903,80 
CARREIRA 

NM/30 

E 15 

14 Sandra Aragão Alves 0032/A 
Assistente 

Administrativo - Area 
Administrativa 

3.910,23 
CARREIRA 

NM/30 
D 03 

5,330,72 
CARREIRA 

NF/30 
E 13 

Art. 4°. Havendo conflito entre as emendas da Relatora e as constantes neste Parecer, 

prevalecerão, para fins de redação final e ordem do dia em Plenário, as emendas deste Parecer. 

Art. 5°. Os dispositivos do Projeto de Lei n° 148/2025, que tiverem sua numeração ou 

sequência alteradas em razão das emendas aprovadas serão ajustados, na redação final, à ordem 

correta. 

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas. 

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar 

ajustes e correções necessárias, com o objeti o de adequar o texto normativo as normas técnicas 

legislativas, sem prejuízo do mérito da pro. isição. 

SALA DAS COMI. ÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 de 

dezembro de 2025. 

Mário Vicktormhares Cavalcante Micheline Carneiro Ibiapina 
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Marlon Marmelo Rodrigues Sobreira Maria Socorro Brasileiro Magalhães 

MEMBRO MEMBRO 

Fr. sco Lae "i Carneiro Ca = it . te 

MEMBRO 
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ANEXO II 

LEI N° /2025 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS 

CARREIRA NS 20 CARREIRA VM 30 CARREIRA IVF;30 
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13 R$ 16.210,21 13 7.321,63 13 5,381,58 

14 R$ 16.777,57 14 7.607,18 14 5.569,94 

15 R$ 17.384,78 15 7.903,86 15 5.764,88 

16 R$ 17.972,55 16 8.212,10 16 5.966,66 


